
 
 

 

     EDITAL 
 
António José Brito Correia, Vice- Presidente da Câmara Municipal do 
Concelho de Santa Comba Dão, no uso da competência que lhe é cometida 

pela alínea v) do nº 1 do artigo 68º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, com a 

alteração que lhe foi produzida pela Lei nº 5- A/ 2002, de 11 de Janeiro, faz 
público , nos termos do nº 1 do artº 91º da mesma Lei, que a Câmara 

Municipal, em reunião pública de 13 de Julho de 2010, deliberou, por 

unanimidade, fixar, ao abrigo da alínea j ) do nº 1 do artigo 64º da  Lei nº 

169/99, de 18 de Setembro, alterada e republicada pela Lei nº 5-A/2002,  uma 
tarifa para a utilização do campo de jogos polivalente dos Centros 
Escolares, no valor de 20 € por hora, a pagar antecipadamente, no acto da 
requisição.------------------------------------------------------------------------------------------ 
Mais faz publico que o referido valor inclui a utilização dos respectivos 

balneários e que a referida tarifa entra em vigor do próximo mês de 
Agosto, inclusive.-------------------------------------------------------------------------------- 
Para constar se publica o presente edital e outros de igual teor que vão ser 

afixados nos lugares públicos do costume e ainda no portal www.cm-
santacombadao.pt .----------------------------------------------------------------------------- 
Paços do Concelho de Santa Comba Dão, 21 de Julho de 2010. -------------------- 

O Vice -  Presidente da Câmara Municipal,  
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